
quinta-feira, 05 de dezembro de 20132  CADERNO 3

Destino(s): 
ALTAmIRA/PA - brasil<br
Servidor(es): 
571983911/WAGNER CARDOSO DIAS (SD Pm) / 1.0 diárias 
(Alimentação) / de 03/09/2013 a 03/09/2013<br
Ordenador: DANIEL bORGES mENDES

Diária
número De Publicação: 623209

Portaria: 5031Di-Df-13
Objetivo: A CHAmADO DA JUSTIÇA mILITAR.
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: mARAbA/PA - bRASIL
Destino(s): 
bELÉm/PA - brasil<br
Servidor(es): 
5408270/ANTONIO SOARES DE ARAÚJO (SGT Pm) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 07/11/2013 a 11/11/2013
5747961/FRANCISCO GOmES PEREIRA (SGT Pm) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 07/11/2013 a 11/11/2013
5404061/JOSÉ RIbAmAR VASCONCELOS (Cb Pm) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 07/11/2013 a 11/11/2013<br
Ordenador: DANIEL bORGES mENDES

Diária
número De Publicação: 623211

Portaria: 5336Di-Df-13
Objetivo: A SERVIÇO DA PmPA POR OCASIÃO DO POLICIAmENTO 
OSTENSIVO NO PROCESSO SELETIVO DO ENEm/13
Fundamento Legal: LEI 5.119/84
Origem: mARAbA/PA - bRASIL
Destino(s): 
DOm ELIzEU/PA - brasil<br
Servidor(es): 
5766826/CARLOS PEREIRA DA SILVA (Cb Pm) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 25/10/2013 a 28/10/2013
5748232/DIONE ALVES PEREIRA (Cb Pm) / 3.0 diárias (Completa) 
/ de 25/10/2013 a 28/10/2013<br
Ordenador: DANIEL bORGES mENDES

número De Publicação: 623212
GoVerno Do eStaDo Do Pará

Secretaria De eStaDo De SeGurança Pública e 
DefeSa Social

PolÍcia militar Do Pará
Diretoria De PeSSoal

Portaria nº 1954/2013 - DP 2
O Comandante Geral da Polícia militar do Pará, no exercício 
de suas atribuições legais, considerando o memorando nº 
978/2013-CONJUR/DP, de 27 de novembro de 2013; Considerando 
o Ofício nº 3583/2013-PGE/GAb, de 20 de novembro de 2013, 
encaminhado pelo Exm. Sr. Caio de Azevedo Trindade, Procurador 
Geral do Estado do Pará, nos autos do Ação de Reintegração 
(Processo nº 0009631-54.2012.814.0301) movida pelo AL CFSD 
Pm EDILSON ALVES DA SILVA, onde a apelação interposta pelo 
Estado do Pará foi recebida no efeito suspensivo. Assim, embora 
tenha sido proferida sentença favorável à pretensão do autor, 
não houve concessão de tutela antecipatória e a referida decisão 
ainda não transitou em julgado, pelo que, ainda não é exequível, 
RESOLVE:
Art. 1º. EXCLUIR das fileiras da Polícia Militar do Pará e 
consequentemente da folha de pagamento o AL CFSD Pm 
EDILSON ALVES DA SILVA, integrante da DP, filho de Pai não 
declarado e maria de Lourdes Alves da Silva, residente na 
Travessa Frutuoso Guimarães, nº 618, bairro da Campina, 
município de belém, Estado do Pará.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 02 / 12 / 2013.
DANIEL bORGES mENDES - CEL QOPm RG 11902
COmANDANTE GERAL DA PmPA

Diária
número De Publicação: 623217

Portaria: 5000Di-Df-13
Objetivo: SER OUVIDO NA QUALIDADE DE TESTEmUNHA.
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: bAGRE/PA - bRASIL
Destino(s): 
SÃO SEbASTIÃO DA bOA VISTA/PA - brasil<br
Servidor(es): 
5589452/GAbRIEL SEAbRA DOS SANTOS (Cb Pm) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 05/11/2013 a 07/11/2013<br
Ordenador: DANIEL bORGES mENDES

termo aDitiVo a contrato
número De Publicação: 623266

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 02/12/2013
Valor: 15.129,00
Vigência: 02/12/2013 a 15/03/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: suplementação do valor original para compra de 
material de espediente
Contrato: 15
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181134267210000    339030              0101000000          Estadual
06181134263510000    339030              0101000000          Estadual
Contratado: ESTRELA DALVA COmÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Endereço: Tv WE-62, bairro: Cidade Nova, 902c
CEP. 67140-040 - Ananindeua/PA
Email: estrela.dalva01@hotmail.com
Telefone: 9132633276 
Ordenador: JOAO HILbERTO SOUSA DE FIGUEIREDO 

termo aDitiVo a contrato
número De Publicação: 623286

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 02/12/2013
Valor: 11.025,25
Vigência: 02/12/2013 a 18/03/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: suplementação do valor original para compra de 
material de limpeza. 
Contrato: 16
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
06181134263510000    339030              0101000000          Estadual
06181134267210000    339030              0101000000          Estadual
Contratado: ESTRELA DALVA COmÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Endereço: Tv WE-62, bairro: Cidade Nova, 902c
CEP. 67140-040 - Ananindeua/PA
Email: estrela.dalva01@hotmail.com
Telefone: 9132633276 
Ordenador: JOAO HILbERTO SOUSA DE FIGUEIREDO 

aDmiSSão De SerViDor
número De Publicação: 623406

Órgao: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
modalidade de Admissão: Temporário
Ato: PORTARIA 1021/2013 GAb SUSIPE
Data de Admissão: 29/11/2013
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término Vínculo     Observação
ORLANDO PEREIRA mOUzINHO FILHO                    AGENTE 
PRISIONAL                   28/11/2014  
Ordenador: ANDRÉ LUIz DE ALmEIDA E CUNHA

aDmiSSão De SerViDor
número De Publicação: 623413

Órgao: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
modalidade de Admissão: Temporário
Ato: PORTARIA 1018/2013 GAb SUSIPE
Data de Admissão: 27/11/2013
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término Vínculo     Observação
AmANDA DANIELLE SILVA mENDONÇA                    AGENTE 
PRISIONAL                   26/11/2014  
Ordenador: ANDRÉ LUIz DE ALmEIDA E CUNHA

aDmiSSão De SerViDor
número De Publicação: 623424

Órgao: 01 REGIONAL DE PROTECAO SOCIAL - bELEm
modalidade de Admissão: Temporário
Ato: PORTARIA 1018/2013 GAb SUSIPE
Data de Admissão: 25/11/2013

Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término Vínculo     Observação
GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES GARCIA                 AGENTE 
PRISIONAL                   24/11/2014  
Ordenador: ANDRÉ LUIz DE ALmEIDA E CUNHA

aDmiSSão De SerViDor
número De Publicação: 623428

Órgao: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
modalidade de Admissão: Temporário
Ato: PORTARIA 1020/2013 GAb SUSIPE
Data de Admissão: 28/11/2013
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      
Término Vínculo     Observação
VALDECIR AzEVEDO DE LImA                          AGENTE PRISIONAL                   
27/11/2014  
Ordenador: ANDRÉ LUIz DE ALmEIDA E CUNHA

Portaria De ProrroGação
número De Publicação: 623432

Portaria nº. 1155/2013-cGP/SuSiPe belém, 04 de 
novembro de 2013. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, 
Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE: PRORROGAR a PORTARIA Nº. 1077/2013-CGP. 
SUSIPE, de 01/11/2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
32.515, de 05/11/2013, referente ao Processo nº. 2967/2013-
CGP/SUSIPE; PRORROGAR a PORTARIA Nº. 1076/2013-CGP. 
SUSIPE, de 01/11/2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
32.515, de 05/11/2013, referente ao Processo nº. 2966/2013-
CGP/SUSIPE; PRORROGAR a PORTARIA Nº. 1075/2013-CGP. 
SUSIPE, de 01/11/2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
32.515, de 05/11/2013, referente ao Processo nº. 2965/2013-
CGP/SUSIPE Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. GUSTAVO 
HENRIQUE HOLANDA DIAS Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado.

número De Publicação: 623706
Portaria nº. 1152/2013–cGP/SuSiPe belém, 03 de 
dezembro de 2013. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, 
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no art. 12 
do Decreto Estadual nº 2.199/2010 – Regimento Interno da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU). RESOLVE: 
I – DETERmINAR, com fulcro no art. 199 da Lei 5810/94-
RJU, a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional 
do servidor CARLOS HENRIQUE LEÃO mAIA, acerca dos fatos 
narrados no memo nº 1539/2013-CTm II, de 27.11.13, referente 
à liberação indevida do interno LUIz RONALDO DE SARGES, 
ocorrida em 19.11.13, na Central de Triagem metropolitana II, 
incorrendo, em tese, em infração ao art. 177, VI, e art. 189, da 
Lei Estadual 5.810/94-RJU. II – CONSTITUIR Comissão composta 
pelos servidores, que atuará como Presidente JAYmERSON 
CARLOS PEREIRA mARQUES, Procurador Autárquico, KEDNEY 
GALVÃO DA CONCEIÇÃO, Assistente Administrativo, membro, 
e IDEmAR CORDEIRO PERACCHI, Procurador Autárquico, 
membro. III – DELIbERAR que os membros da Comissão 
tenham dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente 
aos Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual; IV – DETERmINAR à referida Comissão 
que obedeça ao estatuído no Art. 201, parágrafo único, da Lei 
5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
conclusivo ao final da apuração. Dê-se ciência, Publique-se e 
Cumpra-se. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS Corregedor-
Geral Penitenciário do Estado

número De Publicação: 623710
Portaria nº. 1153/2013–cGP/SuSiPe belém, 03 de 
dezembro de 2013. GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, 
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no art. 12 
do Decreto Estadual nº 2.199/2010 – Regimento Interno da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará. 
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 
– Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU). RESOLVE: I – DETERmINAR, com fulcro no art. 199 
da Lei 5810/94-RJU, a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional do servidor ALmIR RODRIGUES REIS, acerca dos fatos 
narrados no memo nº 1251/2013-CT-CN, de 28.11.13, referente 
à fuga do interno FERNANDO mARTINS LObATO, custodiado na 


